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Trata-se de reclamação proposta por Skarlete Greta Costa Melo para
garantir a observância do enunciado da Súmula Vinculante 14 pelo
Departamento de Combate ao Crime Organizado do Estado do Maranhão
- DCCO.

Por meio da Petição 116.914/2023-STF, a parte reclamante requer a
desistência da ação (documento eletrônico 24).

Posto isso, diante da regularidade do pedido, homologo a
desistência, nos termos do art. 21, VIII, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal e do art. 485, VIII, do Código de Processo
Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2023.

Ministro CRISTIANO ZANIN
Relator
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